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Alfernr Verha de Hepre11entaçlo de Gabinete de 

Servidor da Prefeit11ra Municipal de Pedrinhas. 

A PREFEITA DO MUNICiPJO DE PEDRINHAS, ESTADO o·E 

SERGIPE, no uso das atribuiç6es que lhe são conferidas pela Lei Orginica do Município, 

e/e a Lei Complementar nº 03/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1 º- Alterar Verba de Representação de Gabinete VRG de 94% para 55% 

do Sr. Jordão França Ferreira - portador do RG. XX.XXX.XSl-7 SSP/SE - inscrito no 

CPF sob o nº XXX.470.585-XX, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Seção de 

Promoção, Incentivo e Apoio as Artes, símbolo CC-6, na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pedrinhas/SE, 28 de janeiro de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
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